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ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUI 

 

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 27/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2025 
 

A Prefeitura Municipal de São João do Piauí torna público para os licitantes e interessados 
a REVOGAÇÃO da licitação referente ao objeto em epígrafe: 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS, COM MOTORISTA, NO TRAJETO SÃO JOÃO DO PIAUÍ —
TERESINA — SÃO JOÃO DO PIAUÍ — PI, INCLUINDO COMBUSTÍVEL, MANUTENÇÃO E DEMAIS 
DESPESAS NECESSÁRIAS À PERFEITA EXECUÇÃO DO SERVIÇO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTIDADES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
Sistema: LicitaNet - <https://www.licitanet.com.br/> 

Data da sessão: 18/09/2025 
Horário:9:00 horas. 
E-mail: saojoaodopiauilicitacao@gmail.com 
Orçamento: R$ 575.812,50 (quinhentos e setenta e cinco mil e oitocentos e doze reais e cinquenta centavos) 
MOTIVO: Adequação do TR 
São João do Piauí-PI, 06 de outubro de 2025 
Ana Marcia Coelho 
Pregoeira 
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LEI MUNICIPAL nº 619 /2025, 06 DE OUTUBRO DE 2025. 

 
 
DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO 
ARTIGOS DA LEI MUNICIPAL Nº 
164/2007, QUE DISPÕE SOBRE O 
PLANO DO MAGISTÉRIO 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ/PI, 

ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:  

 
Art. 1º. Ficam revogados os artigos 24, 25, 26 e 27, Lei Municipal nº 

164/2007, que dispõe sobre o Plano do Magistério Municipal. 
 
Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 

ESTADO DO PIAUÍ, 06 DE OUTUBRO DE 2025. 
 
 

EDNEI MODESTO AMORIM 
PREFEITO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ 
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